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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação técnica para Contador  
da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR)  



CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 

ESTADO DO PARANÁ 
Instalada em 24/10/1961 

 

 
 
 

Requerimento para Participação em Curso n° 02/2025 

 

 
Ao Presidente da Câmara. 

 
REQUERENTE 

NOME Cristiano Matheus Sabchuk 
CARGO/FUNÇÃO Contador 
CARGO Contador 

 
 

DADOS DA VIAGEM 

Entidade Promotora Elotech 
CNPJ 80.896.194.0001-94 
Título do Curso EFD-Reinf 
Data e hora de início 10/06/2025 8:00   

Data e hora de 
encerramento 

11/06/2025 17:00   

Modalidade ( x ) Presencial ( ) à Distancia 
Cidade de 
Realização 

Maringá-PR 

Carga horária 16 horas 
Saída prevista   09/06/2025 12:00 
Retorno previsto 12/06/2025 07:00 
Meio de transporte 
utilizado 

( x ) Veículo próprio ( ) Ônibus ( ) Passagem aérea ( ) 
Outros (especificar) 

Valor do curso R$ 1.597,00 
Pertinência temática 
do curso com as 
atividades 
desenvolvidas na 
Câmara, nos termos 
do Acórdão no 
2388/191 do TCE/PR 
(servidores efetivos, 
comissionados e 
agentes poIíticos)1 

A pertinência temática com as atividades desenvolvidas na 
Câmara pelo requerente é atribuída pela constante 
necessidade de capacitação técnica, segundo a Lei 
14230/2021 - -A. É dever do poder público oferecer 
contínua capacitação aos agentes públicos e políticos que 
atuem com prevenção ou repressão de atos de improbidade 

tema e seus desmembramentos, de maneira objetiva e prática, 
com professores que possuem titulação e vivência na área, 
reforçando a competência e desempenho nas atividades com 

 

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000 

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

eficiência, contribuindo para a atuação de fiscalização no 
combate às irregularidades e responsabilizações. E dado o 
tema, de aprimorar os conhecimentos acerca de todos os atos 
administrativos compreendendo a impossibilidade de 
responsabilizá-los objetivamente, por tanto é pertinente para 
que efetue de forma correta a fiscalização, e busquem que 
sejam aplicadas com coerência e legalidade.
EFD REINF trata-se de uma obrigação acessória a qual a 
Câmara está sujeita a entrega para a Receita Federal todos os
meses. Atualizar o conhecimento para essa importante
obrigação é necessário para a o contador da Câmara.

CERTIDÃO NEGATIVA
Data emissão Data de validade

Certidão Negativa de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União

14/04/2025 11/10/2025

Certidão Negativa de Débitos Tributários   
Estaduais                                                                                

13/03/2025 11/07/2025

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CNDT

30/01/2025 29/07/2025

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

25/05/2025 23/06/2025

Certidão de Regularidade com os Tributos 
Municipais da sede

15/05/2025 13/08/2025

Observação: (anexar programação do curso, cartão CNPJ, certidóes negativas e 
Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
podendo ser a última alteração, registrado na Junta Comercial ou em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, onde inclua a relação dos sócios, com no 
mínimo as informasóes de nome e CPF.)

Nestes termos, venho mui respeitosamente requerer a liberação para participação no 
curso, conforme informações acima e documentos anexos.

Cristiano Matheus Sabchuk 







































    
                
          
































Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036262085-64

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.896.194/0001-94
Nome: ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (13/03/2025 11:37:41)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 124197/2025

Certificamos, conforme requerido por CAMARA, CPF/CNPJ nº 02.394.406/0001-21,

para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros 

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de ELOTECH GESTÃO 

PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ nº 80.896.194/0001-94, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 15/05/2025

Válida até: 13/08/2025

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: D6B2A8A05D4BC21B5949F6189E1FFED0

Para verificar a autenticidade, consulte o site: https://tributos.maringa.pr.gov.br/portal-contribuinte
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DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.896.194/0001-94, inscrição Estadual: Isenta, sediada à Rua Tupã, nº 1.643, Recanto 

dos Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, fone/fax (44) 

4009 3550, E-mail: juridico@elotech.com.br, por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, o Sr. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro, diretor de operações, 

inscrito no R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR, CPF nº 035.470.069-37, DECLARAMOS, para os 

devidos fins de direito, que temos capacidade técnica para ministrar o treinamento EFD-

REINF para Órgãos Públicos. 

Declaramos ainda, que o treinamento será ministrado com ênfase na 

utilização dos softwares desenvolvidos por esta empresa, em atendimento aos 

dispositivos da legislação vigente. 

Maringá/Paraná, 05 de setembro 2023. 

 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ nº 80.896.194/0001-94 

LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CPF nº 035.470.069-37 
R.G nº 8.715.232-4-SESP/PR 

 



 

1 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.896.194/0001-94, inscrição Estadual: Isenta, sediada à Rua Tupã, nº 1.643, Recanto 

dos Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, fone/fax (44) 

4009 3550, E-mail: juridico@elotech.com.br, por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, o Sr. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro, divorciado, diretor de 

operações, inscrito no R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR, CPF nº 035.470.069-37. 

Declaramos, para os devidos fins, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá/Paraná, 31 de agosto de 2023. 

 

 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ nº 80.896.194/0001-94 
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
CPF nº 035.470.069-37 

R.G nº 8.715.232-4-SESP/PR 

 



 

1 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.896.194/0001-94, inscrição Estadual: Isenta, sediada à Rua Tupã, nº 1.643, Recanto 

dos Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, fone/fax (44) 

4009 3550, E-mail: juridico@elotech.com.br, por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, o Sr. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro, divorciado, diretor de 

operações, inscrito no R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR, CPF nº 035.470.069-37. 

Declara, sob as penas da lei, que os sócios da empresa supracitada não 

são servidores públicos municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou 

efetivo, não são pregoeiros, membros da equipe de apoio ou comissão permanente de 

licitação, e não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até o 3º grau com 

qualquer servidor público ou membro da administração do Poder Executivo ou 

Legislativo que ocupem tais funções. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá/Paraná, 31 de agosto de 2023. 

 

 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ nº 80.896.194/0001-94 
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
CPF nº 035.470.069-37 

R.G nº 8.715.232-4-SESP/PR 

 



 

1 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.896.194/0001-94, inscrição Estadual: Isenta, sediada à Rua Tupã, nº 1.643, Recanto 

dos Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, fone/fax (44) 

4009 3550, E-mail: juridico@elotech.com.br, por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, o Sr. LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro, divorciado, diretor de 

operações, inscrito no R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR, CPF nº 035.470.069-37. 

Declaramos, para os devidos fins, que não possuímos, em nosso 

quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal nº 

9.854 de 27/10/99, que acrescentou o inciso V ao artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maringá/Paraná, 31 de agosto de 2023. 

 

 
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ nº 80.896.194/0001-94 
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
CPF nº 035.470.069-37 

R.G nº 8.715.232-4-SESP/PR 
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Processo Administrativo n° 08/2025
Inexigibilidade de licitação n° 01/2025

Memorando n°33/2025 PRESIDENTE

Assunto: Requerimento para Participação em Curso de capacitação.

Ciente do protocolado, DEFIRO a solicitação pleiteada, pelo motivo encartado 
pelo servidor, corroborado pela manifestação do Agente de Contratação e encaminho ao 
departamento responsável para as medidas necessárias.  

Atenciosamente,

___________________________________
Ricardo Wisnieski Alves

Presidente CMAO

Antonio Olinto, 03 de Junho de 2025.

Ao Ilustríssimo Senhor
Sergio Augusto dos Santos Removicz
Agente de Contratações/Pregoeiro



























Secretaria Municipal de Fazenda

36243

05/2025
 Emitida em 09/05/2025 09:42:01

RPS

ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: ELOTECH GESTAO PUBLICA

CPF/CNPJ: 80.896.194/0001-94 43023

TUPA, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - 87060510

Telefone: 44040093550 / (44) 4009-3599 Email: administrativo@elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL-JANDAIA DO 
SUL/PREV

CPF/CNPJ: 05.541.129/0001-20 4112108

PC DO CAFE, 22 , PACO MUNICIPAL, CENTRO, 22 - CENTRO - 86900000

Telefone: Email: jsprev.contabilidade@jandaiadosul.pr.gov.br Jandaia do Sul - PR

TRE - Cursos e Treinamentos Guia SIM-AM 2025: Tributos e Integracao Contabil. Dias: 20 e 21/05. 1 inscricao: MAURO FUGIO MURAKAMI 
- ref 5/2025 R$ 1497.00
Vencimento: 16/05/2025
"Servico Isento da Retencao de ISS conforme LC 116/2003, Art. 03, Item 1 da Lista de Servicos." 
 Valor aproximado dos impostos 12,80%
 Periodo de faturamento de: 1/5/2025 ate 31/5/2025
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1
 Banco Sicoob(756)
 AG: 4340
 CC: 73170-6
 PIX: CNPJ 
80.896.194/0001-94

Valor Total da NFS-e R$ 1.497,00

R$ 1.497,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$1.497,00

2,00%
Valor ISS
R$29,94

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 71,86

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 1.425,14

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

QAJR2ZAAH



Secretaria Municipal de Fazenda

35880

04/2025
 Emitida em 09/04/2025 11:07:08

RPS

ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: ELOTECH GESTAO PUBLICA

CPF/CNPJ: 80.896.194/0001-94 43023

TUPA, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - 87060510

Telefone: 44040093550 / (44) 4009-3599 Email: administrativo@elotech.com.br

SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO CAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ: 02.096.060/0001-85 4123303

AV PAULO LIBANIO, 700 , 1 ANDAR, CENTRO, 700 - CENTRO - 87920000

Telefone: Email: dll.contabil@hotmail.com Santa Cruz de Monte Castelo - PR

TRE - Cursos e Treinamentos ntensivo de Orcamento Publico: PPA, LDO e LOA l 1 inscricao: DEUSDETE LEMES. - ref 4/2025 R$ 1597.00
Vencimento: 17/04/2025
"Servico Isento da Retencao de ISS conforme LC 116/2003, Art. 03, Item 1 da Lista de Servicos." 
 Valor aproximado dos impostos 12,80%
 Periodo de faturamento de: 1/4/2025 ate 30/4/2025
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1
 Banco Sicoob(756)
 AG: 4340
 CC: 73170-6
 PIX: CNPJ 
80.896.194/0001-94

Valor Total da NFS-e R$ 1.597,00

R$ 1.597,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$1.597,00

2,00%
Valor ISS
R$31,94

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 76,66

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 1.520,34

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

KPD7W1LHL



Secretaria Municipal de Fazenda

35833

04/2025
 Emitida em 04/04/2025 14:25:09

RPS

ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA

Nome Fantasia: ELOTECH GESTAO PUBLICA

CPF/CNPJ: 80.896.194/0001-94 43023

TUPA, 1643 - RECANTO DOS MAGNATAS - 87060510

Telefone: 44040093550 / (44) 4009-3599 Email: administrativo@elotech.com.br

DOURADINA CAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ: 72.540.529/0001-09 4107256

AV BARAO DO RIO BRANCO, 88 , S/N, CENTRO, 88 - CENTRO - 87485000

Telefone: Email: rosangelamartim@hotmail.com Douradina - PR

TRE - Cursos e Treinamentos Intensivo de Orcamento Publico: PPA, LDO e LOA l 1 inscricao. - ref 4/2025 R$ 1497.00
Vencimento: 09/04/2025
"Servico Isento da Retencao de ISS conforme LC 116/2003, Art. 03, Item 1 da Lista de Servicos." 
 Valor aproximado dos impostos 12,80%
 Periodo de faturamento de: 1/4/2025 ate 30/4/2025
 Transferencia
Deposito:
 Banco do Brasil(001) AG: 1187-8
 CC: 109015-1
 Banco Sicoob(756)
 AG: 4340
 CC: 73170-6
 PIX: CNPJ 
80.896.194/0001-94

Valor Total da NFS-e R$ 1.497,00

R$ 1.497,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$1.497,00

2,00%
Valor ISS
R$29,94

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 71,86

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 1.425,14

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

EH8WJXKP6







CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
CEP 83.980-000 Rua Gasparina Simas Miléo, 269

INSTALADA EM 24/10/1961
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 

 
Por meio do presente, torna público o aviso de contratação pela  CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTONIO OLINTO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.394.406/0001-21, situada na Rua Gasparina 
Simas Milleo nº 269, Centro,  CEP 83.980-000, Antonio Olinto/PR, por meio de inexigibilidade de 

 2021, conforme 
Termo de Referência, cujo objeto é: 
Contratação por inexigibilidade de licitação da empresa   ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA,  
Pessoa Jurídica, de direito privado, com sede na Rua  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.896.194/0001-94, sediada no endereço Rua Tupã, nº 1.643, Recanto dos 
Magnatas, CEP: 87.060-510, Maringá, PR, para inscrição de 01 (um) servidor para participação em 

EFD-Reinf   .  

VALOR: R$. 1.597,00 (hum mil quinhentos e noventa e sete reais). 
 
Antonio Olinto, 05 de Junho de 2025. 
 
 

____________________________________ 
Sergio Augusto dos Santos Removicz - 

Agente de Contratação Portaria nº 06/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTONIO OLINTO - PR 

RUA GASPARINA SIMAS MILÉO, 269, CENTRO | ANTONIO OLINTO/PR | CEP: 83980-000 
E-mail: cm@antonioolinto.pr.gov.br | Site: https://www.antonioolinto.pr.leg.br/ | Fone: 42 3533-1517 

PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: Setor contábil/Administração 
ASSUNTO: Procedimento para contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento. 
EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta. Licitação inexigível. 
Serviços de treinamento e aperfeiçoamento. Art. 74, III, da lei 14.133/21. 

 

I.- RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo 
n° 08/2025, iniciado pelo requerimento para participação em curso setor contábil, que se trata 
de procedimento para contratação de curso de capacitação ao servidor ocupante do cargo 
efetivo de contador, com o tema EFD-Reinf nos dias 10 e 11 de junho de 2025, em 
Maringá/PR. 

Juntou proposta comercial, que terá o custo de R$ 1.597,00 para esta entidade, 
com desconto de 8%, que terá o custo de R$ 1.469,24, por 16 horas de curso, com acesso 
aos slides e materiais, certificação e com conteúdo programático e indicação dos professores, 
conforme proposta anexa. 

Em 03 de junho do corrente ano, o departamento de contabilidade informou 
existir dotação orçamentária para suportar a despesa com a contratação. Por sua vez, foi 
coligido parecer técnico do agente de contratação e equipe de apoio. 

Foi encaminhado o processo a este departamento jurídico através do 
memorando n° 25/2025 - Agente de contratação/pregoeiro, de 05 de setembro de 2024. 

É o relatório, passo a opinar. 

 

II.- FUNDAMENTAÇÃO 

É sabido que, no Direito Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação, tanto 
para a aquisição de bens, quanto para que haja prestação de serviços em favor da 
Administração Pública, tendo como fundamento a norma constitucional, o art. 37, inc. XXI, in 
litteris: 

-  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 



 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANTONIO OLINTO - PR 

RUA GASPARINA SIMAS MILÉO, 269, CENTRO | ANTONIO OLINTO/PR | CEP: 83980-000 
E-mail: cm@antonioolinto.pr.gov.br | Site: https://www.antonioolinto.pr.leg.br/ | Fone: 42 3533-1517 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifo nosso) 

Como se vê, o art. 37, inc. XXI da Carta Magna estabelece a obrigatoriedade da 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, 
este mesmo dispositivo legal reconhece a existência de exceções à regra ao realizar ressalvas 
em casos específicos previstos na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame 
licitatório. 

Como dito, a inexigibilidade é uma dessas modalidades de contratação direta. O 
art. 74 da lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de inexigibilidade. 

De acordo com PEREIRA JUNIOR (2016, p. 221) a inexigibilidade de licitação 
repousa no pressuposto de sua inviabilidade, emergindo, ao contrário do que se costuma 
observar, que se aninhe o mesmo na previsão do art. 37, inciso XXI, que excepciona de 
licitação, hipóteses de contratação direta, com a expressão 

 

Com efeito, exigindo o interesse público a contratação, e inviável a licitação 
quanto aos aspectos declinados, evidentemente não se pode deixar de proceder a contratação 
ao argumento da inexistência de lei a autorizá-la. 

Feitas estas considerações, é relevante realçar o enquadramento legal da 
hipótese de inexigibilidade de licitação contida no art. 74 da lei n° 14.133/21, conforme abaixo: 

casos de: (...)  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: (...) 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)  

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: (...)  

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (...)  
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XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 
conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

 

A Corte de Contas do Estado do Paraná, já sob a Lei 14.133/2021, concluiu que 
a simples pesquisa prévia de preços, entendida como cotação com fornecedores, não impede 

a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados, quando 
presentes, de forma concomitante, os requisitos que autorizam o seu reconhecimento: serviço 
técnico listado em lei, notória especialização e natureza singular do serviço a ser prestado  
(Acórdão n° 3215/2023  -Tribunal Pleno, processo n° 349227/22, disponibilizado em 25 de 
outubro na edição nº 3.090 do Diário Eletrônico do TCE-PR (DETC)) 

In casu, com fundamento no art. 74, III c/c art. 6,  da Lei 14.133/21, 
tendo em vista a justificativa apresentada pelo departamento interessado e corroborada pelo 
presidente desta edilidade, quanto a autorização para participação em curso, vislumbra-se 
que os assuntos a serem tratados, notoriamente, se enquadram aos interesses do Poder 
Legislativo. Assim, entende-se que a participação do servidor no curso tende a trazer ganhos 
ao desenvolvimento de suas atividades e por conseguinte, ao órgão. 

Ademais, a empresa que promove o curso se trata de empresa com renome, a 
qual inclusive presta serviço de locação de software de gestão pública ao Município, cuja 
prestação de serviços na área de aperfeiçoamento se mostra inquestionável, restando, 
portanto, inconteste a sua notória especialização e bem como a natureza singular do serviço. 

Destarte, ante a inviabilidade de disputa e a adequação da hipótese aos 
dispositivos legais antes mencionados, entendo ser adequada a inexigibilidade de licitação. 

Convém salientar que além da eficácia do processo, a realização das 
publicações na forma apropriada também atende ao princípio da publicidade: 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: (...) 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

 

Ainda terá que haver a formalização de instrumento contratual, haja vista não 
constar das exceções do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, que admite sua substituição por outros 
instrumentos hábeis, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço, hipóteses não verificadas no presente processo. 
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Atendidos os requisitos para a inexigibilidade, há que se observar algumas 
exigências legais, sem, evidentemente, burocratizar a contratação direta, considerando a 
justificativa apresentada, disponibilidade financeira, dotação e créditos orçamentários 
apropriados a consignar, documentação, entre outros requisitos elementares de um 
procedimento dessa natureza.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com 
o praticado no mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a 
validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
administração pública.

Ademais, é necessário conferir a Declaração atestando o cumprimento do 
previsto no art. 7°, inc. XXXIII, da CRFB e cópia do Contrato Social consolidado da empresa 
contratada.

No caso de a autoridade competente optar pela contratação direta, 
RECOMENDA-SE A CONTRATAÇÃO pretendida, devendo serem conferidas as Certidões 
Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais e bem como Certidão Negativa de 
Débitos relativos ao FGTS e ao INSS e de Débitos Trabalhistas válidas.

III.- CONCLUSÃO

Assim, pelo que foi exposto, considerando o caso em tela, adotadas as 
providências assinaladas, A LICITAÇÃO É INEXIGÍVEL nos termos do art. 74, III da lei 
14.133/2021, desde que observadas as considerações formuladas neste parecer.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Antonio Olinto, 5 de junho de 2025.

Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado 
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Processo Administrativo n° 08/2025
Inexigibilidade de licitação n° 01/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Diante aos documentos, acostados ao Processo Administrativo nº. 08/2024, Inexigibilidade de 
Licitação nº. 01/2024, inclusive Parecer técnico do Agente de contratações e equipe de apoio 
e parecer emitido pelo Jurídico da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR), estando em 
conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo para 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 37, XXI da Constituição 
Federal, § 3º do Art. 74, III, f, da Lei 14.133/2021 e Art. 57 do Ato da Mesa nº. 001/2023, no 
valor total de R$ 1.597,00 para esta entidade, porém com desconto de 8%, terá o custo de R$ 
1.469,24, (Um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, e vinte e quatro centavos) referente 
à contratação da empresa ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 
80.896.194.0001-94, com sede à Rua Tupã nº 1643, Bairro Recanto dos Magnatas, município 
de Maringá Estado do PARANÁ, CEP: 87.060-510 referente à Contratação de curso de 
capacitação técnica para servidor Cristiano Matheus Sabchuk, contador da Câmara Municipal 
de Antonio Olinto (PR).

Antonio Olinto, 06 de Junho de 2025

_____________________________________________
Ricardo Wisnieski Alves

Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR)
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025 
Câmara  Municipal de Antonio Olinto  

 
 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, pessoa jurídica de direito público interno  com 
sede à Rua Gasparina Simas Milleo, 269, Centro,  Antonio Olinto  PR. Inscrito no CGC/MF nº 02.394.406/0001-
21, neste ato representado pelo  Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Ricardo Wisnieski 
Alves, brasileiro,  solteiro, residente e domiciliado no Distrito de Lagoa da Cruz, neste município,  e  

CONTRATADA: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, Pessoa Jurídica, de direito privado, com sede na Rua  
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 80.896.194/0001-94, sediada no endereço Rua Tupã, 
nº 1.643, Recanto dos Magnatas, CEP: 87.060-510, Maringá, PR, neste ato representada por representada por 
seu representante legal, conforme procuração, Sr. Leandro Joaquim de Souza, brasileiro , divorciado, diretor 
comercial,  residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná 

OBJETO:  prestação de  serviços de treinamento e aperfeiçoamento, EFD-REINF com foco no INSS E IRRF  de 
acordo com a proposta comercial e conteúdo programático constante do processo de inexigibilidade n° 01/2025, 
processo administrativo n° 08/2025. 
VALOR:   R$ 1.469,24, (Um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, e vinte e 
quatro centavos).    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Junho de 2025.  
FORO: Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  

Antonio Olinto, 09 de Junho de 2025. 

 




